
MARII
ESTADO DA PARAiBA

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE T{ARI

(TONTRATO N" 14l/202s

PREGAO ELETROIi ICO 025/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNTCIPIO DE MARI. ESTADO DA
PARAIBÀ E A EMPRESA: AIITONIÂ MARIA DOS
SANTOS PEREIRA. TENDO POR OBJETTVO:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS
PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS FLNEBRES
COM FORNECMENTO DE URNAS FLTNERÁRhS.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento. o Municipio de MARI,
Estado da Paraiba- com Sede na Rua Antônio de Luna Freire, 14ó Centro - Mari-PB, inscrito no CNPJÀ4F
sob o n." 08.917.10ó/0001-66, orà Íepresentado pelo Seúora Pretbita Municipal LIICIÂ DE FÁTIMA
SANTOS DA SILVA. portador do CPF n.' 500.501 .504-30.r$idente e domiciliado na RUA JOÀO
SUASSUNA n" 399 CENTRO - cidade: MARI/PB, e de ouúo lado, como CONTRATADO(a), e assim
denominado no presente instnnnento. a empresa" e o(a) ANTONIA MÂRIA DOS SANTOS PEREIRA
inscrito(a) no CNPIMF sob o n" 07-410.023/0001-13. sediado{a) na R PEDRO LEITE - CEP: 5t1345000 -
UF: PB - Municipio: MARI: - Teletbne: (81) 99784-2198, n$te ato reprqientada pelo(â) Sr.(a) ANTONIA
MARIA DOS SANTOS PEREIRA, CPF n' 56894759472, tendo em visla o que corlsta no Processo n"
2025.09.093 e em observância a-s disçrcsições da Lci n" l4.l33n02l. da Lei n' 123l?006, DECRETO
MUNICIPAL N'0-14/2024 e tei Municipal n" 969 de março de 2017 e Decreto n" 013 de julho de 2018,
resolvem celebrar o preriente Termo de Conlrato. decorÍeÍrte do Pregão n" 02512025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIIIIEIRA - oBJETo.

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa esp€cirlizâdâs prrr prestâção
de serviços fúnebres com fornecimento de urnas funerárias, conforme especificações e quaÍltitativos
estabelecidos no Termo de RefeÉncia- anexo do Edital.
1.2- Este Termo de Cont'âÍo vincula-se ao Edital do Pregão, identitlcado no prcâmbulo e à pÍolrcsta
vcncedora, independentcmente de transcrição.

I -3. Discriminação do objeto

I

ITEIÍ DrscRrrtI\AçÂo t §tD. QI. A-N'T P- t \lT. P. TOTAI-
UR}iÀ FU;\_[RÁRh ÁDL:I.TO PADRÀO SEXTAVADÂ - Medidâs inr€Íías
âproximâdas de I 90x59r31qtr - CÀixà confet.citrlâda ern BÉdrirÀ pinus. com
fundo eú úadeirã Íesisrqtte (a üóâ dcle §r@ÍraÍ atê I oolÍs). a{,lipe ern

relero R\ later-àit acab.Íl€nto €m \'!.Íriz de alto brilho nâ coí úaÍ6rB ou
nlot$o c 6 alçãs erl€rnâs duras fxad:rs 6n pantuvx. aplique ern Íelelo. gui{§
e chaveEi pora 6Íâçã(r nâ caira. A(ãtramcnlo int€mo c-ür foíraÍ'ào eÍn TNT
branco e t?v6seiru xdto !.oífelcimado eÍí úôteÍial de b@ qúalidâde. -
UR,'IJÀ FT,r|.IFX,4-ruA ÀDLATO PAI)RÀO SE(TAVÀDÁ COÀI VISOR .
MedidÀs inr€Ín&s âpÍoxiÍu.ada-s de I 90L59x33un - (:âiB .'üfccciütâdâ ern
madeira pinur. com firndo cm ÍnâdciÊ rtris.€rte {a urrra deve sqxÍtâ, are
It»kg). aplif em relevo Das lat€rdls, üãtcmedo €rü vemà de alo bdlho ü
cor nlarfim ou mo€rro c ó alç:rs erlênrâs du.&s frxÂdas p<r parafusos- Tampa
coru visor cnt vidm. âplique an relcro, guias càaretâs pqrd fr,\âri., na i:airá-
Ac"baneflto intemo cün loÍâçào enl TNÍ hrârco e ríãlesrêim soho
confec.imado e râteÍül de bd $ratidade.

ir\Il) 5-19.M RS 549.86

l

URNÁ FLTNERÁR]A AI)UI,TO (;RÂNDE SEXTAV,{DÁ CO}I V]SOR .
Medidâs intemÀs âpísxiÍrsdas de | 90x65x3Ítún - CaiIâ ttmfc(rciül&!â lin
I,ladei,l pirüs, t1}íÍ furxlo €ÍD rDelêim ísis.(,rt (à url,a dere sqxíâr' àé
I20L8). ipliq'rc eÍn n'levo Bas laterâis. aürtoÍrato em tEÍÍl; dc âlto kilho na
cor Ínarfim o!.r molg|o c 6 âlçãs ex!cmâ-1 dl[a§ 6xad.r-r Íxr pârnfr§.À. Tômpa
com üsor cÍn tidro. aplile ín releto- !uia! e cllaÍ!*rs pârl fixrção na .:i!â,
Âcâbür€Ír$ iotcíro «úr foÍratào eÍn Tl§T brns§o c tiivesseiÍo rdro
.rioÍê..(i,bá&' erú mr<i.l de hÉ qulnr.dê. - URNA tUlitRÁRlA
ADULTO GRÁNDE SEXTÂVADA COM !'ISOR - Medidâs ioterÍras

lxlf) I 6ó5.51
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âpÍoxirnâdô-. de l90i65l1tcnr - Caixa csrfeccr<xrada em madeira pirnx. c<xtt

lilndo êm nrad€ira r€sistcnte (a urÍrâ deve sEpoÍtâr:rlé t20lg), tlPti$le erÍt
relevo ías lâre.ai§. âtabârnsúlo eü lcmiz de âho brilho na cor mÍÍfiür írr
rúrgDo e 6 alças €úemas duas frxadar por paratustr- Ta[po com visrr em
vidro. aplipe em relcvo. guiâs e c*Bveras Fra úrâsà., na caitú. Acabnmenlo
iülcÍno c(ru forrJçàô Êtn T§T bíanco e trdr€trôÍu sokô conÍecciqrsdo €In
tâteràl dc bo6 qualida&.

l

LTRNA FUNERÁRIA ÁDULTO ESPEC1AL SF-X-IÁVADA COM VIÍ)R .
Mülidas ioteÍlins aFsriÍnadas dê 2 I 0x65ú8(rn - CaiÍâ et'lfecci(xlâda t,n
ÍnâdcirÀ piÍI§- cúar fuÍdo etn Í,ádeiÉ rtsistúie (a umâ det€ suFÍhr ãÉ
l50kg). âpliqüe €m relcro na-s lâtêrÀis. âcab{fiirrr, ..Ín rsÍiz de àlto kilbo nâ
qr mar6m (xI mogro e 6 alçÀs exteÍDas dulãs fixndas gr paraÁxrx. Tcmçxr
cun vistr em ü&tt, tplique srl Íel§o. gurâs e chavctâs pa"à fixãçào na {airâ.
A(?bam(Ílo iBterso c(Yn Iitrraçào em TliT branco e EÂr'ess€iro solto
cü feü(l(nâdo t,n matcnsl dê ht] qll.lhdâde- - t :R \ A ÍL\ ER Á Rl A
ADULTO ESPECIAL SEXTAVADÀ COÀ, I!'ISOR - MdidÂs iÍ,teÍtas
âpftrximadas de 210x65xi8sn - ( âixâ c(Efelriürâd, em màdeiÉ pinu-§- (:)Ín
firodo ern madeira rsistr:ote (ô umâ dei,E süportâÍ aie I 50kE). aplique sn
relelo na-r lattr'dis. aisbarrelto úl vemiz (k âfto brilho na cor mnr6m nU

moÊ!ô e ó akai e:tEÍDar duris fiIâd.s Fr parafrr§.ld- Tâmp6 c(Ín tis{, eo
ridÍo\ ôpliqúe €m relcvo- guras c $ar!t"s Frà fl!ât:io rra cÂiy,À- Ácibaúr€oto
interno cün forraÇào trn TNT brmco e EêvêsseiÍo s.rlto cfifÊlcimâdo eín
,nâ&Íiâl de txlã qualida&.

t\ID. I ril5.69 RS 835.69

URNA FUNERÁRIA I\IFA-\TIL SEXTÂVÂDA COM V'IS()R , Tamarlx)
entre (í) e 80úÍ - Cairâ !ÍtnfeÉiúada ün rDâd€irâ pinu! c{rn fiiodo eíD
Ínadeira rÊsistÊde. allique qB Íelero rus laler_dis. nr:abanreoto cín geíÍriz de
âlto kilho nâ cor bràncâ e 4 alç:Ls exreÍDas duÍas fixadar pü tlrrdfusl}. Tampa
com 1isú efi yidru, âplique eÍÍ relevo. guâr e chardôs Í|ârd 6râÍ*) na câixâ.
AcrtanxÍrto iít6Íro cün fonaçào e{h I §T brôr}co c Falcsseiro lolro
coofer'ü(nado eíD ÍÍrârcÍial t e bü $,a[dade - UE\A I U\_.tltÁRlA
INfAliTlL SEXIÂVADÂ COM VISOR - Tülânh) ã|tÍÊ tu € ltoqn - CâiIâ
cüfecciúadâ eín madeira piíu-i. c(Ín ÍiDdo eÍí mideirà resis(mt€. aplique
eÍn rcl€vo o&s lalerâis. aürtlâmeÍlo €Ít r't'rliz dr alto brilho ,u !.ü bÍsíca c .l
âlçâs extemâs durds fixadás por Ít6raÂrs.r§. Iàryta roín üs{r cm \idro. âpliqur
eÍn rele\o. Suia§ ê chárdâs para 6xaç'io nâ qrixa- Acabamoro inleflro clm
forràçâo tín TliT brânco e FàvrssêiÍo $lto c()nfêcci(i|ado cm matcdal de b<a
qualidôde-

I,\'ID. I 168-67 R§ 2ó8.67

URNA FUNERÁRIÁ ÍNFÀNTIL SEXTA\'Á.D.A, COM VIY)R - TütIaIú'I
enlre l0O e l20cnt - Câiü crxrGcctxuda elr madeira pims, crrrr fundo eÍn
mâdeira r€síslcnle. apligue eft rele§o oas ldcrni§- acabartreíro crn v(Ílrà dê
alto kilho na cor brarxa e :l alçâs exteruls ôrrã§ 6xadas 9r« panrtusrx. Tanrpa
c.xn viss €m vidm, aplique en relevo, guias e chavctÀs p ã firúçAo na cai/ú-
AcâtlsmÕlo iü€ÍÍro c(xÍ forrâção cÍr T!ÍI b.&rco e tmycsseinr solto
coofeccranado enr nxtcrul de blÉ quâhdâd.. - tJRliA FL,\ERÁRLA
INFANnL SEXTAVÀDA COM !'LV)R - Tãrmího cürÍe lü) c l:octn -
Caira c<nfcccioaada em rnadeira pinus. cm ôndo crr mâdeim resismte,
aplique.rll rel€\o nís lâterâú. ácnhsnenlo em lemiz de ako brilho na crr
bra ca e 4 alçís eícnlal durls Íxld:rs pú parátus(}i. T&np6 cqn sisor ern
vidro. âplique Êrü r.lo...o. guias . cluvcüLs ;rrá firâçào na caüâ Acabarrclrro
id€mo cfir Íollaçào aü TliT hrânco e trâ!ê;reirc soko crnfecú('i|ado em
malerül d€ bG qualidadc,

t'\ ) I -r07.18 R5 407. r{r

SERVI(0 DE TRÀNSIÀDO FU N-ERÀRIO ctxu pag"rnerto 1xr qui lótlrerro
.«lado - Relrloçào e trdíl§tôdo do c(rpo (iôclui&do pÍovideoràr ú:r!:urn€trta+ào
nec6siLrú) eü aré duas lxÍas aF; $licía@ íomlÂl- Seõ iço disÍroírí!-el sintr
c quaro hírai por diÀ tod6 r» di.as d, se rara- i&Ju;ire feriadci. Dere ser
reálúado oürigtúiÂmenle mr veicrrlo d€lidamglle eqoipado e de uso
exchBivo paÍn tal e iocluir o trÀjelo final (,)iirt€jo (lnóre) enlrc a cap€ta
«xluáÍiâ e o seplrllzlrr€{rlo, a oc(rrúr. irnpÍdcÍir€l enla no Municipio

I('\t i R§ ?,50

TOTÁL RS 2-729-.rr

2. CLÁTISTILA SEGTINDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste TeÍmo de Contrato é aquele fixado no Termo de RefeÍência. com início na
data de 24/lO/2025 e encerramento em 2411012026. pronogável na forma do art. I 1 I da Lei n" 14. 1331202 I .

l CLÁUSULA Tf,RCEIRÂ - PREÇO.

3.1 . O valor do presente Temro de Contnto é de Rt 120.000.00 (Cento e ünte mil reâis).

1@-
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináirias direlas e lndirenas decorrentes da
execução contràtual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. ["abalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, Íinete, segum e outms necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLAUSUI,A QUARTA- DOTÀÇÀO ORÇÀMENT,{RIÀ

4.1. As despesas decôrrenles desta contràtação e;tào programâdas em dotaÉo orçâmentária pópria,
prevista no orçamento da Uniâo, para o exercicio de 2025, na classificaçào abaixo:
02.I5O.SEC.MUNIC.DE DESE}.IVOLVIMENTO HUMANO-SEDH - 02I50.08.244.0I0I.2053.
MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MTIN.DE DESENVOLV.HUMANO . 02I5O.O8.244.OIO2.2O3s.PRESTAR
ASSIST.SOCIAL A CLASSES MAIS C'ARENTES . 3.3,90.32,00-OO.MÂTERIAL DE DISTRIBUICAO
GRATUITA - 3.1.90.30.99-MATERIAL DE L-ONSUMO - 3.3.90.-19-OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS . PESSOA JURíDICA.

s. cLÁusul.A eur!{TA -cRrÉmo os MEDrÇÃo E PAGAMENTO.

Recebimento

5. l. Os bens serão recebidos provisoriamente. de forma sumári4 no ato da eírúega. juntametrte com a nota
fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente. peto(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a-s especificações conslante{i no
Termo de Referência e na proposta.
5.2. Os bens poderão ser rejeirados, no todo ou em parte. inclusive a es do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificaçô€:i constantes no Termo de Referàlcia na propostâ, devendo ser
substituídos no pfttzo de 02 (duas) horas, a conlar da norificação da contratada às suas custas, sem prejuízo
da aplicaçâo das penalidades.
5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contaÍ do recebimento da nota
fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente pela Administração, após a verihcaçâo da qualidade e

quantidade do material e consequenle aceita(Éo mediante termo detalhado.
5.4. O pÍazo para recebímento definitil'o podeni ser excepcionalmente pronogado, de forma justificada,
por igual período. quando houver necessídade de diligências para a aferiçào do alendimento das exigências
contratuais.
5.5. No caso de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do aÍt. l43 da Lei n' 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para ernissão
de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

5.6. O prazo para a soluçào, pelo contràtado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota frscal ou de irstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminlstraçâo durante a análise
prévia à liquidaçào de despesa, nâo seÉ compurado para os fins do recebimento definitivo.
5.7. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela s;olidez e pela
segurança dos bers nem a rcsponsabilidade ético-profissional p€la perfeila execuçào do contrato.

5.8. Para fins de liqüdação, o s€tor competente deverá verificar se a nota fissal ou ínstÍumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.8.1. o prazo de validade;
5.8.2. a data da emissâo:
5.8.3. os dados do contràto e do órgão contratante;
5.8.4. o periodo respectivo de execuçào do contrâto;
5.8.5. o valor a pagar; e

5.8.6. eventual destaqu€ do valor de Íetençôc tributárias cabiveis.

3
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5.9. Havcndo erro nÂ apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunslância
que impeça a Iiquidação da des?esa, esta ficani sobrestada até que o contratâdo providcncie as medidas
saneadoras, reiniciando.se o prazo a1És a comprcvação da regularização da situaçào, sem ônus ao

contratâ nte;
5.10. A nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente deveni seÍ obrigatoriamente acompaúado da

comprovação da regularidade fiscal. corlstatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentaçâo mencionada no art. 6tl da Lei n' 14.133, de 2021 .

5.1l. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçào de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçào, por escrito, para que, no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, regolarrze sua situação ou, no mesmo
prazo, apres€nte sua defesa. O prazo podeá ser p«rrrogado uma lez por igual período, a critério do
contratânle.
5.12. Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade frscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como guanto à existência de pagamento a :ier efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍinentqi e necessirios para garantir o recebimento de seus créditos.
5.13. Persistindo a irrcgularidade. o contratante deverá adotar 15 6s{idas oecessárias à rescisão contÍatual
nos autos do pÍocesso administrativo coÍrespondente. assegurada ao contralado a ampla defesa.
5.14. Havendo a efetiva execuçào do objeto, os pagamqrtos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contralo, câso o contratado não regularize sua siÍuação junto ao SICAF.

Prâzo dc pâgâmento

5.15. O pagamento será efetuado no pirzo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidaçâo da
despesa, conforme seçào anterior.
5.16. No caso de atraso pelo Contratante. os valore; devidos ao contratado serão atualizados
monetariamenÍe entIe o termo final do prazo de pagamento até a datâ de sua efaiva realizaçào, mediânte
aplicaçâo dos seguintes cálculos:

EM-IxNxVP.sendo:
EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entÍe a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = +'+, assirn apurado:

l: (Tx) (6/l0o)I=
TX = Percentual da taxa anual = 60Á

l(r-5

Forma de pagamento

5.17. O pagamento será realizado Jror meio de ordem bancária" para credito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contràtado.
5.18. Será considerada dâta do pagamento o dia em que coÍríar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.19. Quando do pagarn€nto, seÉ efetuada a Ícteoção tributária previsla na legislação aplicável em especial
a IN.IRFB n." 123412012. alterada pela IN/RFB n." 2145DO23 e alterações posteriores.

5.19-1. A Contratâda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
ComplementaÍ n" 123, de 20Oó. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no aÍt. 17, XII da Lei
Complemcntar a." 123/2006. No entanto, o pagamento ficaá condicionado à apÍesentâção de
comprovaçào, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tíalamento tribut ârio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

@--
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(>. I . Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo periodo de I2 (doze) mqses.

6.1 .1 Uhrapassado o pritzo consrÍânte no subitem ânterior. os pÍRços contrâtados poderão sofrer reajrcte,
aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base esú vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do aí.
25, §7. da tri n' l4.l33D02l .

6.l.2.Nos reâjustes subs€quenteri ao primeim. o interregno mínimo de um ano serií côntado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.1.-l.No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o CONTRÂTANTE pagaú à

CONTRÁTADA a importincia calculada pela última variaçâo coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRÁTADA obrigada â apresentar
rnemória dc cálculo referente ao Íeajustamento de preços do valor rcmanescente, sempr€ quc este ocorrer.

6.1.4. Nas aferições finâis, o índice utilizado para rcajuste sefti obrigatoriâmente. o definitivo.

6.1 .S.Ca-so o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, sení adotado, em substituição, o que vier a ser delerminado pela legislâçào então ern vigor.

ó.1 .6.Na ausência de previsâo [egal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oticial. para
reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.

6. 1.7. O reajuste será realizado por apostilamento

6.1.8. Eventuais repâctuações e recquilíbrio do contrato, observarão o disposto na tri Fcderal
14.t33/2021.

CLÁUSTILA SÉrIMA _ GARAIiTIÂ Df ExECUÇÃo f, RETENÇÀo

lt

7

7.1. Nào havená exigência de garantia de execução pzrra a prcseole contratâçãô.
7.2. Por ocasiâo do pagametrlo pelo fomecimento/presta@o de serviços e de acordo com a Lei Municipal
n" 969 de março de 2017 e Decreio n" 013 de julho de 2018 da Prefeitura Municipal, efetuará retenção de
peÍcentual l7o (um por cento) em favor do "Programa de Apoio ao Empreendedorismo no mrmicipio de Mari
- EMPREENDER MARI", incidente sobÍe o valor co[stante da nota fiscal" fatum ou recebimento, emitido
pela licitante contratada.

8. CLÁT]SULA OITAVA . DA ENTREGÀ DO OBJETO.
tt.l. O objeto deverá seÍ execulado, de forma parcelada sob demanda e quando requisitado observará os
seguintes prazos:

a) Tempo miiximo de atendimento para remoção:5! 2 horas apôs solicitaçào (ajustivel).
b) Disponibilidadc de translado: imedieto.
c) Prazo miiximo para inicio de velório (incluindo higieni:dÇào ( restimento do corpo. c<tktcação do corpo
nu uma c (rríldnizdÇã(., .lo .tmhientc\: S 4 horos.

8.2 os serviços serão realizados nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
humano.

8.3 A execuçào do contrâto ocorreú de forma continua e por demanda. mediante requisição formal da
Sccretaria de Dc-";e nvolvirnento humano, que ãluaá como gestora e fiscal do contrâto.
A cmpresa contratâdâ deverá manter plantão 24 horâs. com telefone de contato dircto parâ acionamento
imediato, garantindo atendimento cólere e humanizado.

5

6. CLÁUSULA SEXTA_ DO Rf,AJIISTf,, R.E,IQUILiBRIO E REPAC'T[TAÇÃO.
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8.4 O atendimento às famflias seni feito em conjunto com o setor de beneficios eventuais, que encaminhará
as solicitações conforme avaliaçào social e critérios de elegibilidade.

9. CL-AL'SULÀ NO§A _ DO MODELO DE Gf,STAO DO CONTRATO.
9.1 O contrzto deverá ser execulado fielmcnte Ír€la-s paÍtes. de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n' l4.l-l-1, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou
parcia[.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato. o cÍonogri na de execuçâo
será pronogado automaticamenle pelo tempo corÍespondente, anoladas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
9.3 As comunicaçÕes eÍrúe o órgào ou entidade e a contrâtada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pzra esse fim.
9.4 O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
9.5 Apos a assinaftrra do contràlo ou irlshumenlo equivalente, o órgào ou entidade podeá convocar o
representante da empr*a contratada para reuniào inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações cootratuâis, dos mecanismos de fisc.alização, das estrategia-s para
execução do objeto, do plano complem€ntaÍ de exet'u@o da contratada, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e das saaçôes aplicáveis, dentre outros.
9.ó A execução do contrato deveni ser acompanhada e frslcz'lízada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou
pelos respectivos srbstitutos (Lei n" 14.133. de 2021 , aÍt. I | 7. caput) e Lei Municipal n." 1.1602023.

IO. CLÁUST]LA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CoNTRÂTADA.

IO.I SÃO OBRIGAÇÕES DA C0NTRÂT^{\ITE:
l0.l.l-Exigir o cumprimenlo de todas a-s obrigaçôes a-ssumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de
referência, na proposta comercial e no termo de contrâlo;
l0.l.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de RefeÉncia:
l0.l.3.Notificar o ConFatado, por esrcrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veÍificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
I 0.1 .4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumpÍimento da-s obrigaçôes pelo Contratado:
l0.l.5.Efetuar o pagamenlo ao Contratado do valor correspondente ao fomecirnento do objeÍo, no prazo,
forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de Referência.
l0.l .6.Aplicar ao Contratado a-s sançõ€s pÍevistâs na Iei e neste Contrato;
10.l.T.Cientifrcar o órgão de repÍesenlaçào judicial da Advocacia{eral da Uniâo para adoç'ão das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
l0.l.8.Explicitamenle emitir decisão sobre todas as solicitações e reclaÍnações relacionadas à execução do
presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifq;tamente impeíinentes, merÀmente protelalórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.1.9.4 Administràção terá o prazo de 15 (quinze) dies a contar da data do protoc.olo do rcquerimento para
decidir, admitida a pmrmgaçâo motivada, por igual período.
10.1. | O.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-finânceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de l0 (dez) dies.
l0.l.1l.Notificar os eÍnitentes das garantiâs quanto ao inicio de processo administrativo parà apuraçào de
descumprimento de cláusllas contratuai s.

l0.l.l2.A Administração não respondeni por quaisquer compromissos âssumidos pelo Contratado com
terceiÍos, ainda que vinculados à execuçio do contrato, bem como por gualquer dano causado a terceiros em
decorrência de aro do Contratado, de seus emprcgados, pÍepostos ou subordinados.

I 0.2 OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂDA.
10.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações coÍf,stantes deste Contrato, termo de referência e sua
proposta comercial, assumindo como exclusivamenle sells os riscos e as desp€sas decorrentes da boa e
perfeita cxecuçâo do objao, obrrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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l0.2.2Responsabilizar-se pelos vícios e dalos de,correnles do objeto, de acordo corn o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
l0.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qualÍo) horas que antecede a data da
entrega. os motiyos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
10.2.4-Atender às determinações regulares onitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art- l17, ll, da Lei n." 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados;
l0.2.5.Reparar, corrigir, rernover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensa^s, no total ou em paÍte, no pmzo
fixado pelo fiscal do contrâto. os bels nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôqi resultantes da
execução ou dos materiais empregados:
10.2.6.Re;ponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da cxecuçào do objeto, bern como poÍ todo e
qualquer dano causado à Administrar$o ou terceims, não rcduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo oontrâtante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garanúa" caso exigida- o valor corrsspondente aos danos sofridosi
l0.2.7.Quando nào for possível a verificaçào da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
SICAF, o contratado deveni entregar ao setor reriponsiiyel pela fiscalizaçào do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins dc pagamento, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade
Sociall 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divída Ativa da União: 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratadoi 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidào Negâtiva de Détritos Trabalhistas - CNDT:
l0.2.S.Responsabilizar-se pelo cumprimenÍo de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais prevista-s em legislação especifica. cuja inadimplência nào traÍrsfere a
responsabilidade ao codratante e nào podeá onerar o objeto do contrÀto;
l0.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato. no pÍrzo de 2,{ (vinte e quâtso) hora-s, qualquer ocorr€acia anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conü"atual.
l0.2.l0.Paralisar, por derermina@o do contratantc, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que Íronha em risco a segurança de pes-soas ou bens de te,Íceiros-
10.2.1 l.Manter durânte todâ a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçào;
l0.2.l2.Cumprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstâs na legislação (art. I I6, da Lei n.' l4.l33. de 2021):
l0.2.l3.Sempre que solicitado pela Administraçâo o contratado deverá comprovar a rerieÍva de cargos a que

se refere a cláusula acirna, no prazo fixado pelo fiscal do conlrato, com a indicação dos emprcgados que
precncheram as referidas r-agas (art. I ló, panígmfo único. da Lei n." 14. l13. de 2021);
10.2. 14. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas ern decoréncia do cumprimenlo do contrato;
10.2.l5.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ proposta nào seja satisfaório para o atendimento do
objeto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n' 14.133,
de202l,
I 0.2. I 6-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
10.2.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condiçào de
aprendiz para os maiorcs de quâtorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

rI. CLÁTISULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - SANÇÕES ADMINISTRÀTIYAS.

I l.l Comete infrâção rdmirlistrrtiv& nos tcrmos de l-ei n" 14.133, de 2021, o contratedo que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que causc grave dano à Administração ou
funcionamento dos serviços públic'os ou ao interessc coletivo;
c) der causa à inexecução totâl do conFato;
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado;

ao
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e) apresentar documenlação fâlsa ou pÍestar declaração falsa durante a execução do contràto;

0 praticâr ato fraudulento na execução do contràto;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) prâticar âto lesivo previsto no art. 5" da I-ei n" 12.8.1ó, de l" de agosto de 2013.
I I.2. Serão aplicadrs ro contrâtrdo que incorrer nas infrações ecima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sernpre que não se
justificar a imposíção de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14. 133, de 2021 );
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conduta-s descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (ârt. 156. §
4', da Lei n" I4.133,de2021):
c) Derlaração de inidoneidade par.r licitar e contratâr, quando praticadas as condutâs descritas nas alíneas
*e",'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",'t" e'd", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §5", da tri n' 14.133, de 2021 ).

d) Multa:

d.lMoratória de 0,05% (cinco centesimos por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dia-s;
d.2Moratória de 0,07% (sete cente;imos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçào ou rqrosição da garantia.
d.3 Compensatoria, para as infuaçtes descritas nas alineas "e" a "h" do subitem I I.l. de 5% a l0o/o do
valoÍ do ContÍalo.
d.4Compensatória, para a inexecução totâl do contÍâlo prevista na alineâ "c" do subitem ll-1, de l%o a
3%o do valor do Contrâto.
d.5 Para infi'ação descrita na alinea "b" do subitem I I . l. a multa seni de 1,5% a 30á do valor do
Contrato.
d.óPara infrações descritas na alínea 'd" do subítem I l.l, a mulra scá de 0,05olo a 2olo do valor do
CoDtrâto.
d.TPara a infração descrita na alínea "a" do subitem ll-1, â multa será de I o/o a 3o/o do valor do
Contrato, ressalvada a situação prevista no item I 1.2 "a".

I1.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administraçâo a pnomover a extinçâo do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de sras cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.l13, de 2021.
11.4. A aplicação das sanções previías neste Contràto nào exclui, em hi1ótese alguma, a obrigaçào de
reparação integràl do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei n" 14.133, de 2021 ).
I1.5. Todas as sanções pÍ€vlstÀs neste Contnto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).
I 1.5.1 . Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interq;sado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (aí- I 57, da l-ei n" 14. 133, de 202 I )
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem sr:periores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrâtânte ao Contrâtado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou seá cobrada judicialmcnte (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021 ).
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeni ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade comp€t€nte.
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisrativo que âsseguÍre o contraditôrio e â
ampla defesa ao Contrâlado, obsenando-se o procedimento previsto no caput e paágrafos do aú 158 da Lei
n' l4.l 33, dc 2021, para a-s penalidades de impediÍn€nto de licitar e contr'atar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrâtâr.
I1.7. Na aplicação das srnções serio consideredoo (art !56' §l',da Lei n" 14.133,de2021):
a) a naturezâ e a gÍavidade da infraçào cometída:
b) as peculiaridades do caso co[creto:

cEt
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c) as circunslâncias agErvantes ou alenuântes;
d) os daÍros que dela pmvieÍem parâ o Contratante;
e) a implanração ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme nornas e orientações dos
órgàos de controle.
11.8. Os atos previstos como infraçõs administrativas na lri n' l4-I33, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, obs€Ívados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art- 159).
I I .9. A penonalidade juridica do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que utilizz da com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocaÍ confusão patrimonial, e, ne;se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo Íamo com relação de coligaçâo ou contÍole, de fato ou de direito, com o Conúatado.
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n" 14.133.de2021)
I 1.10. O Contratante deverá, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dia-s úteis, contado da data de aplicação da
sanSo, informar e manter atualizados os dados rclalivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cada.stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arr l6l, da Lei n" 14.133, de
2O2t)
I I .l I .As sanções de impedimento de licitaÍ e contrataÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
sâo passiveis de reabilitação na forma do arr 163 da Lei n" 14.133/21.
ll.l2.Os débitos do contratado para com a Administração conúatantg resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos ern divida ativa" poderão rnr compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo retàrido órgão decorrcntes deste mesmo contrato ou de outms contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

I2. CLAUSULA DECIMA SEGTINDA _ EXTINÇÀO.
I2.I O PRESENTE TERMO DE CONTRÁTO PODERA SER EXTINTO:

l2.l.l Por ato unilatenl e escrito da Administraçào, na-s situaçô€s previstas no inciso I do art. l38 da Lei
n' 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prcjuízo da aplicação
da-s sanções previstas no TeÍmo de RefeÍência" anexo ao Edital:

I 2. I .2 Amigavelmente, nos temros do art. I 38, inciso II. da Lei n" l4.l33l202l.

12.2 A extinÉo contrâtual deveá ser formalmente motivadâ nos aúos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa. verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no aÍt. 137 da Lei n" l4.l13D02l.
12.3 A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de resclsâo administrativa
prevista no aÍt. ll5 da Lei n' l4.l33l202l.
I2.4 O TERMO DE RESCISÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATóruO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4. I Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Inden izações e multas.

I3. CLÁUSULA DÉC&IA TTRCTIRA - yEDAÇÕEs.
I3.I E VEDADO A CONTRATADA:

9

l3.l-lCaucionarouutilizaÍeriteTeÍmodeCon[-atoparaqualqueroperaçàoflrnanceira;
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13.1.2 Interromper a execução contràtual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA_ ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuâis Íeger-se-ào pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei rf
14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesm:§ condições contratuâis, os acrés,cimos ou supÍessões
que se fzerem necesúrio:i até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial alualizado do
contrato.
14.3. As alteraçõeÍi contrâtuais deverào ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo. stbmetido à

prévia apnrvação da consultoria juridica do contrâtanÍe, sallo nos ca-sos de jusificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adirivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. l32daLein" 14.133.de2021).
14.4. Registros que não cârâcterizam alteração do contrato podem ser rcalizados por simples apostila,
dispensada a celebmção de t€Ímo aditivo, na forma do at. I36 da Lei n" l4.l13, de 2021.

I5. CLÁT]SI,LA DÉCIMA QUINTA. CRITÉRIOS E DAS PRÁTTCAS DE ST,STENTABILIDÀDE
l5.l Os materiais deverào pautaÍ-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos, a geraçào excessiva de residuos e diminuição do impacto
ambiental a fim de atender às diretrizes de resporrsabilidade ambiental 2d6hrlas psla CONTRATANTE.
15.2 AteÍrder aos requisitos, no que coubcr do Guia Nacional de Contratações Sustentiíveis.

16. CLÁUSTILA DÉCTMA Sf,XTA.IX)S CASOS OMISSOS.
16.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRÂTANTE, segundo as disposições coÍtidas na Lei n"

14.13312021 e demais normas de licitaçô€s e contÍatos administrativos e, subsidiariamentg segundo as

normas e principios geÍais dos contratos.

17. cI-Atrst,L.A DECI!ÍA SET|MA - P[TBLICAÇAO.
l7.l Incumbini à CONTRATANTE pmvidenciar a publicação deste instrumento, por extràto, no Diário
Oficial, de acordo com o pÍevisto na Let n" 14.133/2021.

I8. CLÁUSULA DÉCIU,T. OITIVN - FORO.
I 8.1 E eleito o Foro da Comarca de Sape para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçào deste Termo de
Contrato que não possarn ser compostos pela conciliaçào, conforme an 92, §1" da Lei a" 14.133/2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o pÍBsent€ Termo de Contrato foi lavrado em duas (dua-s) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem. foi assinado pelos contraentes-
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